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Prefeitura Municipal de Franca, 19 de fevereiro de 2025.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 145, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para o Conselho Gestor do Fundo Rotativo Municipal de Saneamento 
– FRMS, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo nº 2024013441;

R E S O L V E

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Gestor do Fundo Rotativo Municipal de Saneamento – FRMS, de acordo com o 
Decreto nº 11.895, de 10 de setembro de 2024, os seguintes: 

I -	 MEMBROS NATOS:
a)	 Secretário Municipal de Infraestrutura:
Luiz Henrique Spirlandelli
b)	 Secretário Municipal do Meio Ambiente:
Nicola Rossano Costa 

II -	 MEMBROS NOMEADOS PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL:
a)	 01 (UM) representante da Secretaria Municipal de Finanças:
NEIDE APARECIDA SOUZA LOPES;
b)	 01 (UM) representante da Secretaria Municipal de Segurança:
MARCUS ALEXANDRE MORAES DE ARAUJO;
c)	 01 (UM) representante da Sociedade Civil indicado pela concessionária prestadora dos serviços de saneamento:
GILSON SANTOS DE MENDONÇA.

Art. 2º O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 19 de fevereiro de 2025.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

RETIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 085, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

Na Portaria nº 085, de 14 de fevereiro de 2025, em seu Art. 1º, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.711, de 15 de fevereiro 
de 2025, na página 05:

ONDE SE LÊ: “a partir de 17 de janeiro de 2025”

LEIA-SE: “a partir de 17 de fevereiro de 2025”

RETIFICAÇÃO - PORTARIA Nº 086, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

Na Portaria nº 086, de 14 de fevereiro de 2025, em seu Art. 1º, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.711, de 15 de fevereiro 
de 2025, na página 05:

ONDE SE LÊ: “a partir de 17 de janeiro de 2025”

LEIA-SE: “a partir de 17 de fevereiro de 2025”
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